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CÂMARA MUNICIPAL DE NITERÓI

Comissão Permanente de Segurança Pública e Controle Urbano


PARECER CSP Nº 03/2018
PROJETO DE LEI SUBSTITUTIVO Nº 01/2017 AO PROJETO DE LEI Nº 038/2017 

EMENTA: Determina a afixação de cartaz nos estabelecimentos que menciona e dá outras providências.  
Autor: Comissão de Constituição e Justiça e Redação Final 
Relator: Vereador Renato Cariello
RELATÓRIO

O presente Projeto de Lei tem como finalidade a afixação em estabelecimentos comerciais, de cartaz informativo sobre ações consideradas abusivas de guardadores informais de veículos (flanelinhas) que atuem em logradouros públicos.
VOTO DO RELATOR:
Esta comissão em análise da matéria, julga o presente projeto louvável, face a necessidade de coibir as ações de alguns “flanelinhas” que agem de forma abusiva, coagindo e ameaçando a fim de extorquir os cidadãos. O projeto visa desestimular tais práticas, colaborando para a sensação de segurança urbana da qual a Cidade tanto necessita. 
CONCLUSÃO

A Comissão de Segurança Pública e Controle Urbano, em reunião realizada, aprovou o parecer do relator Vereador Renato Cariello, FAVORÁVEL, ao Projeto de Lei.
Sala da Comissão, 13 de abril de 2018.
  Vereador Renato Cariello                                  Paulo Henrique

Presidente-relator


            Vice-Presidente

    Sandro Araújo
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